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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

(Estabelecimento Regional de Finanças da 12ª Região Militar/1969)

1ª PARTE – Conformidade Contábil 

Registro da Conformidade Contábil – “Março / 2017” 

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do

Tesouro  Nacional  (CCONT/STN),  que  regulam  os  prazos,  os  procedimentos,  as  atribuições  e  as

responsabilidades para a realização da conformidade contábil das Unidades Gestoras (UG) vinculadas,

esta  Inspetoria  registrou,  no  SIAFI,  a  conformidade  contábil  para  certificar  os  registros  contábeis

efetuados em função da entrada de dados no Sistema, no mês de  março de 2017 com 01(uma) UG,

COM   RESTRIÇÃO  .

 01 (uma) UG - Falta de registro da conformidade de registro de gestão em 29 Mar 17.

2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas

1. Tomadas de Contas Anual 

Nada a considerar.

2. Tomadas de Contas Especial

Nada a considerar.
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3ª PARTE – Orientação Técnica 

1. Modificações de Rotinas de Trabalho

a. Execução Orçamentária

  Publicação de Portarias da SEF - DIEx nº 50-Asse2/SSEF/SEF – CIRCULAR, de 03 de março de
2017 - ANEXO A .

b. Execução Financeira

  Substituição de responsáveis pelos CNPJ de Organizações Militares (OM) do Exército - DIEx nº
59-Asse2/SSEF/SEF – CIRCULAR, de 09 de março de 2017 -  ANEXO B.

  Despesas  inscritas  em  restos  a  pagar  não  processados,  DIEx  nº  67-Asse2/SSEF/SEF  –
CIRCULAR, de 10 de março de 2017 - ANEXO C.

  Implantação do Módulo Administrador do Sistema SIGA – DIEx Nr 59 - SIGA/SDIR/DIR, de 28
de março de 2017 - ANEXO G.

c. Execução Contábil 

Nada a considerar

d. Execução de Licitações e Contratos

Nada a considerar

e. Pessoal

Orientação - Assinatura em Documentos - Geração de Direitos - DIEx nº 74-1ª Seção/12ª ICFEx –
CIRCULAR, de 16 de março de 2017 - ANEXO F.

f. Controle Interno

Nada a considerar

2. Recomendações Sobre Prazos

24 DE ABRIL DE 2017 – prazo para as UG encaminharem os dados dos agentes da administração
que participarão do treinamento em ambiente virtual,  disponibilizado pela  Diretoria de Contabilidade
(DCONT) - DIEx nº 13-1ª Seção/12ª ICFEx - CIRCULAR de 13 Fev 17.

24 DE ABRIL DE 2017 -  prazo para as UG encaminharem os dados dos agentes da administração
que  participarão  do  Estágio  de  Gerenciamento  e  Fiscalização  de  Contratos,  na  modalidade  EAD,
promovido pela 10ª ICFEx.

3. Soluções de Consultas

Nada a considerar
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4. Atualização da Legislação, das Normas, dos Sistemas Corporativos e das Orientações para as UG

a. Legislação e Atos Normativos

Norma Assunto Fonte

Portaria Nº 102, de 10
de fevereiro de 2017

Delega competência para a prática de atos
administrativos e dá outras providências.

BE Nr 7, de 17 Fev 2017

PORTARIA nº 058-
EME, 15 de Fevereiro

de 2017

Aprova  a  Diretriz  para  Implantação  da
Solução de Antivírus Corporativo do Exército
Brasileiro (EB20-D-02.003).

Boletim do Exército nº 8/2017

b. Ementário - Normativos publicados no DOU

- Assunto: LICITAÇÃO. Acórdão 134/2017 Plenário:

É ilegal a exigência de comprovação, para fim de qualificação técnico-profissional, de
tempo de experiência ou de exercício em função dos profissionais a serem disponibilizados pela
licitante para a execução do objeto, porquanto o rol de exigências de habilitação previsto na Lei
8.666/1993 é taxativo.

O TCU apreciou relatório de auditoria realizada,  no âmbito de Fiscalização de Orientação
Centralizada (FOC): 

“com  o  objetivo  de  detectar  a  ocorrência  de  irregularidades  em  contratações  públicas
selecionadas  a  partir  de  classificação  de  riscos  realizada  por  modelo  probabilístico  de
análise de dados”, ocasião em que se avaliou a regularidade da contratação de empresa pela
Superintendência Regional do DNIT no Estado de Goiás e no Distrito Federal, “conforme
seleção  efetuada  com  base  nos  critérios  adotados  no  aludido  modelo  probabilístico  de
risco”. 

O relator do processo identificou a seguinte impropriedade em um edital de pregão eletrônico
analisado: 

“exigência  de  comprovação,  para  fim  de  qualificação  técnica-profissional,  de  tempo  de
experiência  ou  de  exercício  em  função  dos  profissionais  a  serem  disponibilizados  pela
licitante para a execução do objeto, configurando infração ao disposto no art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, e nos arts. 3º, §1º, inciso I, e 30, §§ 1º, 3º e 5º, da Lei 8.666/1993”. 

O relator ressaltou que, em decisão recente (Acórdão 3.356/2015-Plenário), o TCU entendera
“que exigências relativas ao tempo de formação acadêmica e de experiência profissional somente são
aceitáveis como requisito de habilitação em licitações se acompanhadas de justificativa expressa, no
instrumento convocatório, que demonstre a imprescindibilidade de tais condições à execução do objeto”.

Contudo, afirmou que, em outras decisões (tais como o Acórdão 727/2012-Plenário), o TCU
adotara “uma linha de entendimento ainda mais restritiva, no sentido de que exigência de comprovação,
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para fim de qualificação técnica, de tempo de experiência dos profissionais a serem disponibilizados pela
licitante afronta o disposto no art. 30, § 5º, da Lei 8.666/1993”.

O relator posicionou-se conforme “essa segunda linha de entendimento, considerando que o
rol de exigências de habilitação previstos na Lei de Licitações e Contratos é "numerus clausus”. 

Por fim, ponderou que “é de se perquirir a efetividade de tais disposições editalícias, pois o
tempo de formação profissional ou o tempo de registro nos conselhos profissionais não garante nem o
efetivo exercício de determinada atividade nem a qualificação do profissional para o desempenho do
objeto contratado”. Assim, o relator propôs cientificar o DNIT da ilegalidade dessa exigência, proposta
anuída pelo Colegiado.

- Assunto: LICITAÇÃO. Acórdão 134/2017 Plenário:

Caracteriza  restrição  à  competitividade  da  licitação  a  exigência,  como  critério  de
habilitação, de atestado de qualificação técnica comprovando experiência em tipologia específica de
obra,  salvo  se  imprescindível  à  certeza  da  boa  execução  do  objeto  e  desde  que  devidamente
fundamentada no processo licitatório.

O TCU apreciou relatório de auditoria realizada no âmbito de Fiscalização de Orientação
Centralizada (FOC):

“com  o  objetivo  de  detectar  a  ocorrência  de  irregularidades  em  contratações  públicas
selecionadas  a  partir  de  classificação  de  riscos  realizada  por  modelo  probabilístico  de
análise de dados”, ocasião em que se avaliou a regularidade da contratação de empresa pela
Superintendência Regional do Dnit no Estado de Goiás e no Distrito Federal, “conforme
seleção  efetuada  com  base  nos  critérios  adotados  no  aludido  modelo  probabilístico  de
risco”.  Constatou-se  que  o  edital  de  concorrência  analisado  “exigiu  atestados  de
qualificação técnica atrelados a determinada tipologia de obra, in casu obras rodoviárias,
assim como delimitou que os serviços a serem comprovados fossem especificamente de gestão
ambiental”.  O  relator  afirmou  que,  em  alguns  julgados,  o  “TCU  tem  entendido  que  a
inserção, nos editais de licitação, de expressões que possam levar à interpretação restritiva
quanto à demonstração de execução de serviços atrelada a determinada tipologia de obra,
deve ser evitada, salvo se imprescindível à certeza da boa execução do objeto e desde que
devidamente fundamentada no processo licitatório”. 

Assim, o relator acatou a proposta da unidade técnica para realizar a audiência do engenheiro
do  Dnit  que  elaborara  a  declaração  de  responsabilidade  com  os  critérios  de  habilitação  técnica
questionados. O relator propôs, adicionalmente, a realização de audiência do superintendente do Dnit em
Goiás, por ter assinado o instrumento convocatório e homologado o resultado do certame com critérios de
habilitação  restritivos.  Por  fim,  o  relator  propôs  cientificar  o  Dnit  da  ilegalidade  desses  critérios  de
habilitação técnica. Todas as propostas foram acatadas pelo Colegiado.
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- Assunto: LICITAÇÃO. Acórdão 168/2017 Plenário:

A elaboração do plano básico ambiental (PBA) e a execução dos serviços nele previstos
por uma mesma empresa contratada, em procedimentos licitatórios distintos, contraria o disposto
no art. 9º, inciso II, da Lei 8.666/1993.

O TCU apreciou monitoramento de determinação exarada à Secretaria de Controle Externo no
Estado  do Mato  Grosso,  por  meio  do  item 9.8.3  do  Acórdão 1.455/2012 Plenário,  para  que  fossem
avaliadas as medições do Contrato 3/2009/00/00-ASJU, firmado por aquele ente federativo, tendo por
objeto “Estudos Ambientais para Gestão Ambiental das Obras de Pavimentação”, abrangendo supervisão
ambiental,  implementação de programas ambientais e ainda gerenciamento ambiental da rodovia BR-
158/MT. 

Verificou-se, entre outras irregularidades, que as contratações para elaboração do plano básico
ambiental (PBA) e para a realização dos serviços de gestão ambiental da BR-158/MT ocorreram com a
mesma empresa, em procedimentos licitatórios distintos. Portanto, os quantitativos de serviços previstos
para  a  execução  do  segundo  contrato  foram  definidos  previamente  no  contrato  anterior,  ambos
conduzidos pela mesma empresa. 

No voto condutor do julgado, o relator, ao avaliar a possibilidade jurídica de uma empresa que
seja  contratada  para  participar  de  condicionantes  do  projeto  básico  venha  a  participar  da  licitação
seguinte, anotou que: 

“A exceção prevista no art. 9º, § 1º, da Lei 8.666/93 refere-se à participação do autor do
projeto na licitação de obra ou serviço, ou na execução, na condição de consultor ou técnico,
nas  funções  de  fiscalização,  supervisão  ou  gerenciamento,  exclusivamente  a  serviço  da
Administração interessada. Neste caso, parece claro que existirão duas contratações distintas
–  a  da  execução  e  a  do  gerenciamento  ou  fiscalização  –  conduzidas  com base  em dois
processos  licitatórios  específicos e,  por consequência,  dois projetos  básicos  diferentes.  O
primeiro projeto definirá os quantitativos de serviços a serem realizados na obra ou serviço;
enquanto o segundo, os quantitativos a serem executados no contrato de gerenciamento ou
fiscalização. Dessa forma, a empresa responsável pelo primeiro projeto estará proibida de
participar de qualquer licitação cujo objeto tenha sido definido por ela. Não haverá óbices,
entretanto, no caso da exceção definida no aludido artigo, de que a projetista responsável
pelo primeiro projeto participe da licitação de um segundo objeto, no caso a supervisão ou
gerenciamento, desde que ela não tenha elaborado o projeto básico que definiu as diretrizes
da contratação”. Por esse motivo, concluiu o relator que “o objeto do contrato em análise
não se encontra inserido na exceção do § 1º do art. 9º da Lei 8.666/1993, uma vez que a
gestão ambiental contratada em licitação posterior representa o próprio objeto do projeto
denominado PBA, todos desenvolvidos pela mesma empresa”. Ao final, o TCU, ao acolher o
juízo de mérito da relatoria, decidiu converter o processo em tomada de contas especial e,
entre outras medidas, dar ciência ao Dnit/Sede e à Secretaria de Infraestrutura e Logística
do Estado de Mato Grosso que “a elaboração do plano básico ambiental (PBA) e a execução
dos  serviços  nele  previstos,  por  uma  mesma  empresa  contratada  em  procedimentos
licitatórios  distintos,  tal  como  ocorrido  no  âmbito  do  Contrato  3/2009/00/00-ASJU  [...]
contraria o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei 8.666/1993”.
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5. Mensagem SIAFI/SIASG

Assunto Emissor Msg SIAFI Nr

RESTOS A PAGAR FUNDO DO EXÉRCITO 2017/0348492
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Assunto Emissor Msg SIAFI Nr

ATUREMOB COFIN/STN 2017/0336959
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Assunto Emissor Msg SIAFI Nr

MATERIAIS DE CONSUMO D CONT 2017/0294401
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4ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS

1.Geração de Senhas

A Seção de Apoio Técnico e Treinamento processou o seguinte quantitativo de cadastro, reativação e 
desbloqueio de senhas, conforme discriminação abaixo:
 



12ª ICFEx Continuação do B Info nº 03, de 10 de abril de 2017 Pág.13
_______________

Ch 12ª ICFEx

2. Informações do tipo “Você sabia?
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2. Que a atribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Federal deve ser
feita por intermédio da Empresa Brasil de Comunicação (EBC), mediante contratação direta pelo prazo
de 12 meses, admitidas prorrogações sucessivas até o limite de 60 meses, face à natureza contínua do
serviço (art. 8º, VII, da Lei 11.652/08 c/c o art. 9º, § 3º, do Decreto nº 6.555/08)?

a) a contratação direta da EBC deve se dar por inexigibilidade de licitação (Art. 25, caput da Lei
8666/93), sendo desnecessárias maiores justificativas quanto ao seu cabimento, decorrente de monopólio
legal - Lei Federal nº 6650/79 c/c art. 8º, § 2º, II da Lei nº 11.652/08 (Itens 19 a 25 do Parecer nº 41/2010/
DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 2063/2010)

b) Entende-se como publicidade legal a publicação de avisos, balanços, relatórios e outros a que
os órgãos e entidades da administração pública federal estejam obrigados por força de lei ou regulamento
(art. 8º, §1º, da Lei nº 11.652/08).

c) O procedimento deve ser instruído com os elementos do Formulário de Acompanhamento de
Processos elaborada por este NAJ/MG para inexigibilidade de licitação relativa a serviços, dentre os quais
se destaca a fixação do quantitativo de publicações estimado (com base no consumo dos anos anteriores,
por exemplo).

d) Previamente a cada solicitação de publicação, deve o administrador contatar os veículos de
informação, negociar o preço da publicação pretendida, e repassar esse preço à EBC, para que ela negocie
com os veículos nos mesmos termos e apresente um preço final compatível com o de mercado, até que a
EBC demonstre ter otimizado sua estrutura, possibilitando-lhe apresentar ao órgão contratante, através de
pesquisa de preços feita por conta própria, o menor valor possível para cada publicação (Itens 30 e 31 do
Parecer nº 41/2010/DECOR/ CGU/AGU e item 5 do Despacho nº 022/2010/JGAS/CGU/AGU).

e).  Ante o disposto nos itens 2.5,  2.7,  3.5,  4.4 e  Anexo B das Normas Padrão da Atividade
Publicitária editadas pelo CENP, a justificativa do preço será desnecessária quando a remuneração da
EBC corresponder ao desconto padrão de 20%, sendo vedada a aplicação da tabela cheia apresentada
pelos veículos de comunicação.

f). O contrato a ser firmado entre a Administração e a EBC deve observar os ditames da Lei nº
8.666/93, em especial, o seu art. 55. Além disso, deve prever a aplicação de penalidades à EBC em caso
de mora (art. 86), inexecução parcial ou total do contrato (art. 87, I e II).

g)  Em caso  de  recusa  da  EBC em assinar  a  minuta  contratual  com observância  das  regras
previstas na Lei nº 8.666/93, deve a Administração consignar expressamente tal fato nos autos, assinar o
contrato nos moldes impostos pela EBC, face à indispensabilidade do serviço, o que, sem embargo, ante o
princípio da indisponibilidade do interesse público e o caráter inderrogável do regime jurídico público,
não afasta a aplicação de todos os preceitos cogentes presentes na Lei Geral de Licitações.

Fonte: ORIENTAÇÃO NORMATIVA NAJ-MG Nº 55, DE 22 DE JANEIRO DE 2010
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3.  Que  as  despesas  que  tem contrato  processam a  sua  execução no ato  de  liquidação  dessas
despesas?

O usuário, ao incluir o documento hábil para processar a liquidação das despesas, informa na grid
"PCO" se aquela despesa tem contrato. caso informe que "SIM" e registre o DH de liquidação, a própria
NS de liquidação irá processar a contabilização da execução do contrato.

Por  exemplo,  no  caso  de  contratos  de  seguros,  contabilmente  falando,  o  registro  da  NS  irá
processar a contabilização registrando a débito a conta 81231.01.01 - CONTRATOS DE SEGUROS EM
EXECUÇÃO e  irá,  em contrapartida,  creditar  a  conta  81231.01.02  -  CONTRATOS DE SEGUROS
EXECUTADOS.

Caso o gestor, ao liquidar a despesa, esqueça de marcar a opção "TEM CONTRATO", poderá
utilizar a situação LDV012, na aba outros lançamentos do mesmo DH que liquidou a despesa.

Fonte: Msg SIAFI 2017/0374369 /CCONT/STN

_________________________________________
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RIBEIRO – TC

Chefe da 12ª ICFEx

Recomenda-se a leitura deste Boletim informativo por todos os Agentes da
Administração das Unidades Gestoras Vinculadas a esta Inspetoria.
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ANEXO A
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ANEXO B
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ANEXO C
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